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Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 4, DE 22 DE JANEIRO DE 2015

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MG Mato Verde Estiagem - 1.4.1.1.0 269 30/12/14 59050.000019/2015-06
PR Rio Branco do Sul Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 4815/2014 26/12/14 5 9 0 5 0 . 0 0 0 0 2 2 / 2 0 1 5 - 11
RS Novo Tiradentes Enxurradas - 1.2.2.0.0 1432/2015 02/01/15 59050.000096/2015-58
RS Uruguaiana Enxurradas - 1.2.2.0.0 006/2015 07/01/15 5 9 0 5 0 . 0 0 0 11 4 / 2 0 1 5 - 0 0

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 6º, do Anexo I - Estrutura Regimental da SUDAM - Capítulo V - Seção II, aprovada pelo
Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, considerando a edição da Resolução n° 025, de 07 de outubro de 2010, e com fundamento nas
informações constantes dos autos do processo 59004.00504/2013-65, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do desempenho institucional, apurado no Anexo I desta Resolução, relativo ao exercício de 2014, para
fins de pagamento da parcela institucional da Gratificação de Desempenho do Plano Geral do Poder Executivo - GDPGPE e da Gratificação
de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE, devida aos servidores ocupantes de cargo efetivo que se encontrem nas
situações descritas no inciso I do artigo 1º do Decreto nº 7.133/2010, conforme relatório final.

Art. 2º Retificar o resultado apurado no 1º semestre de 2014, conforme relatório juntado ao processo.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Superintendente

Substituto

ARMANDO ARAÚJO DE MENDONÇA
Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas

MERYAN GOMES FLEXA
Diretora de Administração

ANEXO I

METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL - EXERCÍCIO DE 2014

SEQ. METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL Unidade de Me-
dida

Previsto Realizado

1 Superar a Desigualdade Regional e a Pobreza Extrema na Amazônia % 25 21,25
2 Promover a Transformação Produtiva na Amazônia com Inovação Tecnologia

Sustentável
% 25 7,625

3 Promover a integração e a expansão econômica na Amazônia % 25 26,34
4 Implementar a gestão eficiente, eficaz voltada para resultado % 15 14
5 Assegurar a Proteção Civil na Amazônia % 10 10

PESO 100 80

Art. 11. A sociedade supervisionada que for cotista de FIE
deve solicitar e autorizar os administradores, custodiantes, agentes de
registro, bem como os sistemas de depósito centralizado e os sistemas
de registro e de liquidação financeira de ativos administrados por
instituições autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Co-
missão de Valores Mobiliários, que concedam à Susep acesso aos
dados e às informações relativas às operações e às posições em ativos
financeiros integrantes da carteira do FIE.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. As sociedades supervisionadas são obrigadas a man-

ter à disposição da fiscalização da Susep a documentação compro-
batória do integral cumprimento do disposto nesta Circular.

Art. 13. Ficam vedadas a realização e a manutenção de
investimentos, bem como aplicação em cotas de FIE, em desacordo
com o disposto nesta Circular.

Art. 14. Ficam revogadas a Circular Susep n.º 284, de 15 de
fevereiro de 2005; a Circular Susep n.º 300, de 29 de agosto de 2005
e a Circular Susep n.º 331, de 23 de outubro de 2006.

Art. 15. Esta Circular entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

Ministério da Justiça
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 22 de janeiro de 2015

No 103 - Ato de Concentração nº 08700.011707/2014-70. Reque-
rentes: TMF Assessoria Contábil e Empresarial Ltda, TMF Serviços
Administrativos e Processamento de Dados Ltda, PWC Apriori Ser-
viços Contábeis Ltda, PWC Apriori Tecnologia da Informação Ltda.
Advogado(s): Cristiane Saccab Zarzur, Daniel Costa Rebello e ou-
tros.

Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 16, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12314 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à em-
presa FORSAFETY VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
07.911.560/0001-47, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 2306/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 78, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14815 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FOR SECURITY VIGILANCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 00.120.499/0001-70, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 2482/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 166, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11465 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAPICURU AGRO INDUS-
TRIAL S/A, CNPJ nº 10.319.846/0001-42 para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 41/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 187, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16696 - DELESP/DREX/SR/DPF/RR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 12.066.015/0021-85, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em Roraima, com Certificado de Segurança nº 2532/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 191, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18059 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ABSOLUTE SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA, CNPJ nº 07.939.669/0003-54, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Es-
pírito Santo, com Certificado de Segurança nº 2656/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 195, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18276 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IGUATEMI CAMPINAS, CNPJ nº 52.363.629/0001-08 pa-
ra atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 62/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 230, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
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